LEI MUNICIPAL Nº1489 /21, 20 de outubro de 2021.
Altera o art. 4º da Lei n. 1.414/2020 que dispõe sobre a Taxa de Consumo de Água e dá outras providências.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que se a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ela promulgou e sancionará a seguinte. 
LEI
Art. 1°. Fica alterado o Art. 4º da Lei n. 1.414/2020, que passa a viger com a seguinte redação:

NR - “Art. 4º. O vencimento será até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao do consumo.”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.
Elisete de Oliveira Santos 

Prefeita Municipal em exercicio

Registra-se e publique-se 

Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administraçao

PROJETO DE LEI N.º 049/21, de 19 de outubro de 2021.

J U S T I F I C A T I V A



  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Altera o art. 4º da Lei n. 1.414/2020 que dispõe sobre a Taxa de Consumo de Água e dá outras providências”.
Tal alteração de faz necessária para adequar-se a demanda de serviço relativo a cobrança de Taxa de Consumo de Água.

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 19 de outubro de 2021.

____________________________________

Elisete Santos
Prefeita Municipal em exercício
